




Solicitar por si próprio ou através de terceiros quaisquer cortesias, 
para seu  benefício, de familiares ou de pessoas de seu relacionamen-
to, em nome da empresa ou em decorrência de seus negócios, sem pré-
via autorização da gerência ou setor responsável.

Prática de empréstimos financeiros entre os 
colaboradores, com características de agiota-
gem ou com possibilidade de não restituição.

Repassar assuntos indevidos, pessoais ou 
profissionais, ou tomar atitudes que possam 
desacreditar ou prejudicar a reputação da 
empresa e/ou colegas de trabalho.

Remoção ou utilização não autorizada de ma-
terial, bem físico ou equipamento pertencen-
te ao Laboratório Sabin é considerada ato ilí-
cito e passível de aplicação da legislação.

9.Dever do Colaborador

Zelar pelo bom uso e conservação do patrimônio da empresa. Veículos, 
equipamentos, maquinário, tecnologia (software e hardware), estoque, 
documentos, etc, não deverão ser utilizados por nenhum funcionário para 
fins pessoais e nem ser fornecidos a terceiros.

Manter uma conduta adequada, pautada nos princípios e valores que nor-
teiam a empresa, quando estiver usando ou não uniforme ou crachá do 
Laboratório Sabin, ou transitando em veículo da mesma, zelando pela 
imagem da organização em qualquer circunstância e local.



A reputação da empresa é resultado de um trabalho coletivo, sendo tam-
bém de responsabilidade de cada colaborador. Nesse sentido, é dever de 
todos preservar a imagem do Laboratório Sabin e suas marcas comerciais.  
Qualquer ação ou atitude individual ou coletiva – em ambiente público, 
privado ou virtual – que comprometa a reputação e credibilidade da em-
presa e/ou de seus colaboradores, será considerada violação grave, poden-
do acarretar em medidas severas.

Evitar qualquer atitude que denigra a imagem dos concorrentes ou parcei-
ros comerciais da empresa. Toda informação de mercado e sobre concor-
rentes deve ser obtida por meio de práticas transparentes e idôneas.

Cumprir as normas de Saúde e Segurança da empresa, contidas no Ma-
nual de Biossegurança e documentação complementar, bem como utilizar 
os equipamentos de proteção individual (EPIs) em todas as atividades de 
trabalho que os exijam.

Informar a diretoria qualquer fato que possa denegrir a imagem da em-
presa ou de seus colaboradores.

Administração e aplicação do Código de Conduta Ética

10. Violação do Código

É de responsabilidade de cada colaborador o conhecimento das polí-
ticas e práticas expressas no Código de Conduta Ética do Laboratório 
Sabin. Qualquer violação a qualquer uma das normas e/ou orientações 
do mesmo resultará em medidas disciplinares apropriadas, podendo in-
clusive levar ao desligamento.
O Laboratório Sabin compromete-se a manter sigilo sobre a identidade 
daqueles que relatarem e/ou participarem da investigação sobre a vio-
lação do código.



Nas situações de dúvidas quanto às políticas e práticas desse código, o 
colaborador deve contatar sua chefia imediata, ou utilizar-se do “amigo 
oculto” caixa postal 3731, sendo opcional a identificação.
Casos que possam configurar infração ética serão trabalhados pelo Co-
mitê de Conduta ética, criado pela Direção/acionistas.

11. Compromisso e Adesão

A reputação e a integridade ética do Laboratório Sabin é responsabi-
lidade de cada um de nós, sendo necessária a assinatura do Termo de 
Compromisso e Adesão.
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